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MOÇÃO
 
 

Apela ao Superintendente Regional do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), no Estado
de Santa Catarina, para que empreenda esforços no sentido
de viabilizar a construção do contorno viário no Município de
Porto União/SC, ligando a Rodovia BR‑280 à BR‑153.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o Município de Porto União enfrenta graves problemas de

mobilidade urbana e segurança em razão do intenso tráfego de veículos pesados que
atravessam a cidade, oriundos das Rodovias BR‑280 e BR‑153;

 
- a ausência de um contorno viário adequado provoca

congestionamentos, eleva o risco de acidentes, compromete a qualidade de vida da
população e dificulta o crescimento ordenado do município; e

 
- a implantação de um contorno rodoviário entre as Rodovias

BRs 280 e 153 é medida urgente e necessária para desviar o tráfego de longa
distância, desafogar a malha urbana, garantir segurança viária e criar condições para o
desenvolvimento de novas áreas produtivas e industriais,
 

 
requer o encaminhamento de Moção ao ao Superintendente

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), no
Estado de Santa Catarina, Senhor Amauri Sousa Lima, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, apela a Vossa
Senhoria, que empreenda esforços para viabilizar a construção do contorno
viário de Porto União/SC, conectando as Rodovias BR‑280 e BR‑153, com vistas a
retirar o tráfego pesado do centro urbano e promover mais segurança e
desenvolvimento à região. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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